
 

 
28° REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

O presidente da comissão em epígrafe, no uso de suas atribuições regimentais, informa aos nobres Edis e à 

população em geral que constarão da pauta da próxima reunião da referida comissão, a realizar-se no dia 14 de 

Outubro de 2025, às 08h30min, no plenário desa Casa de Leis, as seguintes matérias para deliberação: 

 

1) Processo nº 12590/2025 (PLO 134/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de Linhares, tendo em sua 
descrição: “Autoriza a celebração de Convênio entre o Município de Linhares e a Agência de Regulação 
de Serviços Públicos (ARSP), Autarquia de Regime Especial vinculada à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento (SEDES), e dá outras providências”. 

2) Processo nº 15254/2025 (PLO 157/2025), de autoria do da Prefeitura Municipal de Linhares, tendo em 
sua descrição: “Institui o Sistema Municipal de Ensino de Linhares/ES, e dá outras providências”. 

3) Processo nº 15900/2025 (PLO 168/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de Linhares, tendo em sua 
descrição: “Dispõe sobre a criação do Programa de Ciência Cidadã Linharense, e dá outras 
providências”. 

4) Processo nº 15901/2025 (PLO 169/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de Linhares, tendo em sua 
descrição: “Dispõe sobre a criação do Programa Banco de Ração e Utensílios para Animais no âmbito 
do Município de Linhares, e dá outras providências”. 

5) Processo nº 7538/2025 (VETO N° 16/2025 AO PLO 81/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de 
Linhares, tendo em sua descrição: “Veto total, por INCONSTITUCIONALIDADE, do Autógrafo nº 
080/2025, que dispõe sobre autorização de o Poder Executivo Municipal garantir ao menos um ponto 
de acesso público gratuito às lagoas situadas no Município de Linhares, e dá outras providências”. 

6) Processo nº 7153/2025 (VETO N° 18/2025 AO PLO 80/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de 
Linhares, tendo em sua descrição: “Veta total ao Autógrafo no 081/2025, que institui o Programa “Rua 
Aberta” no Município de Linhares, Espírito Santo, e autoriza o fechamento da Avenida Genésio Durão, 
nº 1.119, bairro Três Barras, aos domingos, para a prática de atividades esportivas, culturais e de lazer, 
e dá outras providências”. 

7) Processo nº 7766/2025 (VETO N° 17/2025 AO PLO 84/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de 
Linhares, tendo em sua descrição: “Veto total ao Autógrafo n.º 083/2025 ao PLO 84/2025, que institui 
o Programa Municipal de Prevenção e Tratamento da Endometriose no Município de Linhares e dá 
outras providências”. 

8) Processo nº 9849/2025 (VETO N° 19/2025 AO PLO 86/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de 
Linhares, tendo em sua descrição: “Veto Total por INCONSTITUCIONALIDADE, o Autógrafo no 086/2025, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de atribuição de número de protocolo a todas as solicitações 
inseridas no Sistema de Regulação Municipal de Saúde, especialmente relativas à procedimentos 
cirúrgicos eletivos, e dá outras providências”. 

9) Processo nº 12435/2025 (VETO N° 20/2025 AO PLO 89/2025), de autoria da Prefeitura Municipal de 
Linhares, tendo em sua descrição: “Veto total, por inconstitucionalidade/ilegalidade, o Projeto de Lei 
enviado como Autógrafo n.º 089/2025, que dispõe sobre a denominação de rua no bairro Canivete, no 



 

município de Linhares”. 

10) Processo nº 16536/2025 (PLO 176/2025), de autoria da Diretoria Executiva da Câmara Municipal de 
Linhares, tendo em sua descrição: “Altera a Lei Municipal nº 3.798, de 4 de dezembro de 2018, e dá 
outras providências”. 

11) Processo nº 15796/2025 (PLO 164/2025), de autoria do Vereador Roninho Passos, tendo em sua 
descrição: “Institui a Semana Municipal de Trânsito”. 

 

Linhares-ES, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Caio Ferraz 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ) 

 


